
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 49/2026 - ALLINY SARTORI - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE
IBITINGA/SP A FORNECER MEDICAMENTOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS -
AOS USUÁRIOS QUE APRESENTEM RECEITAS PRESCRITAS POR MÉDICOS DE CLÍNICAS
PARTICULARES, CONVENIADOS OU COOPERADOS A PLANOS DE SAÚDE, MESMO QUE NÃO
ATENDIDOS PELO SUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 22/05/2026

Unidade de Origem: Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

Unidade de Destino: Gabinete Alliny Sartori

Status: COMISSÃO-aguardando informação/documentos solicitados

Prazo: 05/06/2026

-

TEXTO DA AÇÃO

-

COMUNICADO
Ref. ao PLO nº 49/2026
Autoria: Vereadora Alliny

Prezada Vereadora,

Na qualidade de Relator da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, venho por meio
deste solicitar a adoção de providências quanto a retirada do referido Projeto, uma vez que o mesmo já
fora apresentado através da protocolo PLO nº 227/2025, o qual recebeu Parecer Contrário do IGAM. 

Sendo assim, solicito que o Projeto em questão seja retirado de tramitação.  

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração.

Marcos Mazo
Vereador – Relator
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

-

Ibitinga, 22 de maio de 2026.
-

-

Comissão de Const., Legislação, Justiça e Redação
Assessora Parlamentar


